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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
MM. VARA REGIONAL DE DIREITO EMPRESARIAL DE 
NOVO HAMBURGO /RS 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 5001849-39.2019.8.21.0019 
Recuperação Judicial 
 
LUIS HENRIQUE GUARDA, nomeado ADMINISTRADOR 
JUDICIAL DE SOCIEDADE DE ONIBUS CAPIVARENSE 
LTDA vem, à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer: 
 
De início, este administrador opina pelo deferimento do 
requerido pela recuperanda em sua peça de do evento 426 eis 
que efetivamente o veiculo conta com alguns anos de uso, 
cerca de 14, esta sem uso e os recursos serão utilizados para 
pagamento de despesas correntes, mediante prestação de 
contas posterior como já realizado em outra oportunidade. 
 
Quanto ao parentesco entre Armindo e Milton já era de 
conhecimento deste administrador o fato que ambos eram 
irmãos e, pelos preceitos legais, não teriam direito a voto e nem 
como contagem de quórum para instalação da assembleia. 
 
Por fim, informa que na pesquisa acerca de demandas 
vinculadas e este feito, localizou as seguintes demandas que 
ainda não contam com trânsito em julgado, a seguir: 
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- Agravo nº 5004123-82.2019.8.21.7000 – Banrisul – 
contra decisão de deferimento da RJ – atualmente em sede 
de análise de admissibilidade de Recurso Especial pela 
recuperanda; 
 
- Agravo nº 5034692-32.2020.8.21.7000 – Banrisul - 
impugnação de crédito – no aguardo de decisão a ser 
proferida em embargos declaratórios no TJ/RS;  
 
- Apelação nº 5003444-39.2020.8.21.0019 - Sicredi - ação 
retificatória Sicredi – no aguardo de julgamento de apelação 
no TJ/RS; 

 
Nada obstante, entende que considerando que ambas as 
demandas estão em fase recursal, nada obsta o 
prosseguimento do feito com a realização da AGC. 
 
DIANTE DO EXPOSTO, requer: 
 

a) O acolhimento do pleito da recuperanda do evento 426; 
 

b) O prosseguimento do feito com a realização da AGC nas 
datas marcadas; 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
Porto Alegre, 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

GUARDA & STEIGLEDER ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Administrador Judicial 

LUIS HENRIQUE GUARDA 
OAB/RS 49.914 


